
PREFEITURA DE 
HORIZONTE 

INSTRUMENTO CONVOCAT 
TOMADA DE PREÇOS N.2  201  

A Comissão Permanente de lJcitação da Prefeitura Municipal d 
Castelo Branco, N2  5100, Centro, HORIZONTE-CE, nomeada a 
fevereiro de 2019, torna público para conhecimento dos interes 
setembro de 2019, na sala de licitações, em sessão pública, dará 
abertura de documentos de habilitação e de propostas de preço 
PREÇOS, julgamento do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, e CONT 
NO REGIME EMPREITADA POR PREÇO UNITARIO, sendo o seto 
ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE, mediante as condições estabe 
com a Lei n.9  8.666/93, alterada e consolidada, e demais legislação 

HORIZONTE, com sede na Av. Presidente 
vás da Portaria n2. 506/2019 de OS de 
ados que até às 09h00min do dia 20 de 
nício aos procedimentos de recebimento e 
da licitação na modalidade TOMADA DE 
AÇÃO MEDIANTE EXECUÇÃO INDIRETA, 

interessado a SECRETARIA DE CULTURA, 
ecidas no presente Edital, tudo de acordo 
omplementar em vigor. 

Este edital se compõe das partes A e 8, como a seguir apresentada.,: 

PARTE A -  Condições para competição, Julgamento e adjudlc4 
Onde estão estabelecidos os requisitas e as condições para 
contrato. 

'o 
mpetiçâo, julgamento e formalização do 

PARTE 8- ANEXOS 
ANEXO 1 
ANEXO II 	- 
ANEXO III 
ANEXO IV 	- 

Projeto Básico/Projeto de Engenharia. 
Minuta do Contrato., 
Proposta Padronizada. 
Modelo de Declarações/Procuração. 

  

pEFINICÕES  
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste documento 
de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a seguir: 

	

A) 	CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de HORIZO 
CULTURA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE. 

	

9") 8) 	PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empres 
desta licitação; 
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em 
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura M 

Cópia do Edital encontra-se à disposição dos interessados no end 
às sextas-feiras, das 07h30min às 12h00min e de 13h30min à 17 
www.tcm.ce.gov.br. 

TE (PMH), através da SECRETARIA DE 

que apresenta proposta para o objetivo 

vor da qual for adjudicado o Contrato. 
nicipal de HORIZONTE. 

reço supramencionado, sempre de segunda 
Oomin, bem como no endereço eletrônico, 

1- DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem como objeto a REFORMA DO SI-TEMA DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE 
FUTEBOL DO ESTÁDIO DOMINGÃO, NO MUNICÍPIO DE HORIZ' NTE, CONFORME PROJETO BÁSICO. 

2.1 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer Unidade da Federação, sob 
a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em 
comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações e fundações) - exceto 
sociedade cooperativa . devidamente cadastradas no Município,de Horizonte ou que atendam a todas as 
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condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas e que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital para a execução do objeto 
licitado, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação. 
2.1.2 	Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos 
comuns. 
2.1.3 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sécios, diretores, 
representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar 
do certame. 
2.1.4 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre 
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
2.1.5 . Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de falência ou de 
recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão ou incorpqração; ou ainda, que estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação ou impediínento de contratar com a Prefeitura de 
FIORIZONTE/CE; ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de consórcio. 
2.1.6 . O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação 
na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da TOMADA DE PREÇOS e integral 
sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 

2.2 - DO CREDENCIAMENTO 
2.2.1 - Cada licitante deverá apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido de 
documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório, 
respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos 
envelopes apresentar os seguintes documentos: 
a) Documento de/dentificação de fé pública com fotografia, expedido por órgão oficial; 
li) Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual) em vigor, 
devidamente registrado na junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade 
por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores; 
c) Instrumento público ou particular de procuração, com firma reconhecida em cartório, com poderes para 
representar a empresa cm licitações ou especificamente nesta licit$ção; 
ti) Quando o representante for titular da Proponente deverá entregar cópia autenticada do documento exigido 
na letra 'h" para comprovar tal condição. 
2.2.2 A não-apresentação ou incorreção dos documentos de q4  trata o subiteni anterior não implicará na 
impossibilidade de participação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela 
mesma. 
2.3 . Todos os documentos necessários à participação na presentq fase deverão ser apresentados em original, 
cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgão Oficial ou autenticada pela Comissão 
Permanente de Licitação mediante apresentação dos originais. 
2.4 - Os interessados em participar do presente processo que desejarem realizar apenas o protocolo dos 
envelopes e não se identificarem para representação no certame, deverão protocolar os envelopes junto à 
Comissão Permanente de Licitação ou no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Horizonte, devendo o 
responsável no ato da entrega apresentar Documento oficial de identificação corli foto e preencher o 
formulário correspondente. 
2.5 . Os proponentes interessados na participação do presente processo deverão levar em conta os preços 
estimados para a contratação, insertos na planilha anexa a solicitação. 

çJ  
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3- DA HABILITAÇÃO 
3.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a regularidade da 
proponente, conforme regulamenta o Art. 27 da Lei n9  8.666/93, alterada e consolidada. 
3.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no 
frontispício os seguintes dizeres: 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2  2019.08.29.1 
ENVELOPE "A" -DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: 
3.3 - O envelope "A deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis, dentro 
de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital. 
3.4 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC expedido pela Prefeitura Municipal de Horizonte, 
dentro cia sua validade, ou comprovante emitido pela Prefeitura Municipal de Horizonte de que atendeu a 
todos os requisitos para cadastramento, até o terceiro dia anteriorâ data do recebimento das propostas. 

3.5 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
3.5.1 - REGISTRO COMERCIAL no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal4  filial ou agência, apresentar o registro da 
junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sele  a matriz; 
3.5.2 . ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU ULTIMO 
ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no regisfro da Junta onde tem sede a matriz; 
3.5.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório 
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da dhetoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 

' 	Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 
3.5.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIOT'4kMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
3.5.5 - Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) e comprovante de CPU, do Sócio - Administrador 
eou Titular da Empresa. 

3.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
3.6.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídics (CNPJ); 
3.6.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual oumunicipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividad41e compatível com o objeto contratual; 
3.6.3 - Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e DíWda Ativa da União, inclusive contribuições 
sociais, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 02/10/2014; 
3.6.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 
3.6.5 - Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
3.6.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
3.6.7 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1Q de maio de 1943. 
3.6.8 - As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar n° 
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123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações posteriores. DecretojMunicipal N2  35 de 22 de Agosto de 2017, 
que pretendam gozar dos benefícios previstos nas referidas Leis g decreto, deverão apresentar comprovante 
de Inscrição e de situação cadastral da pessoa jurídica no Cadatro Nacional da Pessoa Jurídica - CPNJ e 
declaração que comprove sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como de que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadra nento dessa situação. 
3.6.8.1 - A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o subiteni 
3.6.8 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser prestada com 
plena veracidade, sob pena de iníringência ao artigo 299 do Código Penal. 
3.6.9 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EP!)  deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL, msmo que esta apresente alguma restrição. 
3.6.9.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

,~,(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da pdministração pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
3.6.10 . A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81. da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme ocaso. 

3.7 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA- 
3.7.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados po índices oficiais quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devida ente assinados por contabilista registrado 
no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado no ór:ão competente, acompanhado do Termo de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente averbado- na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
empresa ou em outro órgão equivalente. 
3.7.2 - Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação udicial expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. 

Ç')3.7.3 - Capital social ou patrimônio líquido mínimo corresponde e a 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação, o que equivale a R$ 29.616,12 (vinte è nove mil, s iscentos e dezesseis reais e doze centavos). 
3.7.4 - A comprovação da boa situação financeira da empresa se feita deforma objetiva, através do cálculo 
de índices contábeis previstos neste edital. 
3.7.4.1 - Os índices que comprovarão a boa situação da licitantes ão os seguintes: 

3.7.4.1.1 - Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0. 
AC + RLP 

índice de Liquidez Geral (LG): 	  
PC + ELP 

Onde: AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 

RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 

3.7.4.1.2' Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1.0. 
AC 

Índice de Liquidez Corrente (LC) = 

Onde: AC é o Ativo Circulante 
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PC é o Passivo Circulante 
3.7.4.1.3 - índice de Endividamento Geral menor ou igual a 0,50. 

PC + ELP 
índice de Endividamento Geral (EG) 

Onde: PC é o Passivo Circulante 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 

AT é o Ativo Total 

3.8- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
IN.8.1 - Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conelho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA, da localidade da sede da PROPONENTE, que conste responsável (eis) técnico(s) com aptidão para 
desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação; 
3.8.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no 
preâmbulo deste Edital, profissional de nível superior na área de Engenharia Elétrica, detentor de no mínimo 
01 (um) atestado ou certidão de capacidade técnica, com o respetivo acervo expedido pelo CREA, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter o(s) profissional(is) executado obras ou 
serviços de engenharia de características técnicas similares às do objeto ora licitado, não se admitindo 
atestado(s) de projetos, fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assistências técnicas. 
3.8.2.1 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são risideradas parcelas de maior relevância: 

. Instalações elétricas de Iluminação 

3.8.2.2 - A comprovação de vinculação do profissional ao quadro permanente da licitante será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou contrato 
social e todos os aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e poss da atual diretoria, devidamente registrada 
junto ao órgão competente. 
c) Se o responsável técnico não Cor sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a 
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada ou 
mediante contrato de prestação de serviços na forma da lei. 
3.8.2.3 - O(s) profissional (is) indicado(s) pela licitante deverá( o) participar permanentemente do serviço 
objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissio ais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela administração, os quais deverão cons r obrigatoriamente na Certidão de Registro 
de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Ag onomia - CREA, da licitante. 
3.9 - OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
3.9.1 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72, da Constil 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem i 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua 
3.9.2 - Declaração expressa de integral concordância com os term 
3.9.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistêi 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §29, da Lei n.2  
8.666/93); 
3.10 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições anteriores 
serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório. 
3.11 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou autenticada pela 
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Lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no 
tição Federal, não emprega menores de 18 
mprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
rorze) anos; 
s do edital e seus anexos; 
cia de fato superveniente impeditivo da 
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Comissão Permanente de Licitação mediante apresentação dos original.. 
3.11.1 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. 
3.11.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder . uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legível 
3.11.3 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesm se refere ao verso e ao anverso do 
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do d ' umento fica sem validade. 
3.12 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desen os, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de Ilustração das propostas de preço. 
3.13 - Os documentos necessários à participação na presente lic ação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverá ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil. n3.14 - Quaisquer documentos necessários à participação no prese e certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos cons lados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 
3.15 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituiçã' que regulamente a disponibilização do 
documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 
3.16- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição piblica que esteja com seu funcionamento 
paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, hob pena de ser Inabilitada, apresentar o 
referido documento constando o termo final de seu período de ,alidade coincidindo com o período da 
paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pen4 de ser inabilitada supervenientemente, 
levar o documento à CPL nas condições de autenticação exigidas pôr este edital, para que seja apensado ao 
processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgâô de origem da licitação, deverá a licitante 
levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 
3.17 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contlj'erem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de 
abertura da presente licitação. 
3.18 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter  todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação. 
3.19 - Somente será aceito o documento acondicionado no enveloj1e W, não sendo admitido posteriormente 
o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à lici nte fazer qualquer adendo em documento 
entregue à CPL. 
3.20 - A CPL poderá, também, para analisar os documentos de abilitação e outros documentos, solicitar 
pareceres técnicos e solicitar original de documento já autenticad' para fim de verificação, sendo a empresa 
obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) oras contados a partir da solicitação, sob 
pena de, não o fazendo, ser inabilitada,, poderá ainda a CPL suspen • era sessão para realizar diligência a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisões. 
3.21 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá se registrada em Ata. 

4- DA PROPOSTA DE PREÇO 
4.1 - As propostas de preços deverão ser apresentadas em 01 (u a) via uma original, em envelope fechado, 
lacrado e opaco, Juntamente com o envelope de documentação, ru . ricado no fecho, contendo na parte externa 
o seguinte sobrescrito: 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N9  2019.0829.1 
ENVELOPE "8" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL: 
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4.2 As propostas de preços deverão ser confeccionadas em 01 (uma) ia a máquina, impressão, ou a letra de 
fôrma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, d. das, assinadas e com o carimbo dos 
responsáveis legais da empresa e do responsável técnico, rubricadas t. -asas  vias. 
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, com 'REÇO GLOBAL por quanto a licitante se 
compromete a executar e serviços objeto desta Licitação. express • em reais em algarismo e por extenso 
conforme PROJETO BÁSICO; 
b) Prazo de validade da proposta, que será de, 60 (sessenta) dias. 
c) PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 60 (sessenta) dias, iniciand' no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
o recebimento da ordem de serviços, conforme cronograma físico fina ceiro em anexo. 

fl
4.2.2 - Orçamentos detalhados, contendo de cada item a especi icação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a 
quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço global do orçamento, assinado 
pelo responsável legal da empresa e responsável técnico, tudo onforme Projeto Básico, sob pena de 
desclassificação. 
4.2.2.1 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão conside rã como correta a Unidade expressa no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de HORIZONTE para o item. 
4.3 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em mo da corrente nacional (REAL) mesmo que 
não contenham o símbolo da moeda (R$); 
4.4 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão co ter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou de prezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos. 
4.5 - Na elaboração da Proposta de Preços, o licitante deverá ob*ervar  as seguintes condições: os preços 
unitários propostos para cada item da planilha orçamentária dqverão incluir todos os custos diretos e 
indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão de obra, encargos sociais, 
impostos, taxas, despesas administrativas, transportes, segura, lucro e quaisquer outros custos incidentes 
direta ou indiretamente sobre a execução dos serviços. 
4.5.1 . Correrão por conta da proponente vencedora todos os custas que porventura deixar de explicitar em 
sua proposta de preços. 

fl4.6 - Serão desclassificadas as propostas que 
a) apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manif*tadamente  inexequíveis; 
b) condições ilegais, omissões, erros e divergências ou conflito con as exigências deste Edital, bem corno do 
Projeto de Engenharia. 
c) proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 
d) preço unitário inexistente, simbólico ou Irrisório, havido assi como aquele incompatível com os preços 
praticados no mercado, conforme a Lei n2  8.666/93 e suas alteraçõ s. 
e) preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 d Lei das Licitações. 
Q quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de Preços Estimados do Projeto de Engenharia. 
g) propostas que não apresentem composições de custos unitários, composição do BDI, composição dos 
encargos sociais, nos termos do Projeto de Engenharia, Anexo 1 de' e Edital. 
h) propostas que não atendam ao item 4 deste Edital. 

5- DOS PROCEDIMENTOS 
5.1 - Os Envelopes «A - Documentos de Habilitação e B - 
recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmb 
5.2 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Envelope 
recebimento dos Envelopes, nenhum outro será recebido e nem 
existentes nos referidos envelopes. 
5.3 . Não serão considerados motivos para inabilitação ou descia 

roposta de Preços, todos fechados, serão 
o deste Edital. 
"A" e "E" e declarar encerrado o prazo de 
rão aceitos outros documentos que não os 

ilicação, a critério da Comissão Permanente 
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de Licitação, simples omissões ou irregularidades formais na docume tação de habilitação e proposta, desde 
que sejam irrelevantes, não prejudiquem o perfeito entendimento e não comprometam, restrinjam ou 
frustrem o caráter competitivo do procedimento licitatório. 
5.4 - Serão abertos os envelopes contendo os documentos exigido S para fins de habilitação. A Comissão 
examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formal!,  ade, a idoneidade e a validade dos 
documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentada estão devidamente autenticadas pelo 
Cartório competente. 
5.4.1 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualuer um dos documentos exigidos no 
envelope W, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do pr . ente Edital. 
55 . Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membri. da Comissão, e, em seguida, postos à 
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os ru . Fiquem. 

n5.6 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por p postos das licitantes, manifestando-se 
sobre o seu acatamento ou não. 
5.7 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presid nte(a) da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e Inabilitação das 1 citantes, fundamentando a sua decisão e 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes de' ararem intenção de interpor recurso, a 
fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do .rocesso estarão com vista franqueada ao 
interessado na presença da Comissão. 
5.8 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das llcitant, a Intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através do meio de publicação Oficial do Muni# pio, iniciando-se, no dia útil seguinte à 
publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previstos em lei para a e trega à Comissão das razões de recursos 
a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.9 Decorridos os prazos para apresentação das razões e contrarrakões recursais e proferida a decisão sobre 
os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e horário em q e dará prosseguimento ao procedimento 
licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a antecedê cia mínima de 24 (vinte e quatro) horas 
da data marcada, através do meio de publicação Oficial do Municípi. 
5.10 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre o recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. inicialmente, será dev • Ivido ao preposto da licitante inabilitada, 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de P eços. 

fl5.11 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão anterá em seu poder o referido envelope, 
que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) di.% contados da datareferida no aviso que 
marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitat. 'o. 	 - 
5.12-Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "8". A Comi -o conferirá se fóram entregues no referido 
envelope a Proposta e demais documentos solicitados no Item 4 de edital. 
5.13 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO das prop stas de preços. A Comissão examinará os 
aspectos formais das propostas. O não atendimento às exigên ias fixadas neste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta, com exceção do disposto no item • .3. 
5.14 - A Comissão não considerará como erro as diferenças porv' tura existentes nos centavos, decorrentes 
de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças •s centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1% (zero vírgula um porcento) do valor globa do orçamento da licitante. 
5_15 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das 1 citantes classificadas pela ordem crescente 
dos preços nelas apresentados; 
5.16 - Caso duas ou mais licitantes classificadas apresentem su., propostas com preços iguais, a Comissão 
fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previs •s neste capítulo. 
5.17 - Caso a proponente com proposta de preços classificada em 1 (primeiro) lugar, não seja Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá i e acordo com os subitens a seguir: 
5.17.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente à sessão pública 
de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços pra poder exercer mencionado direito. 
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5.17.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabel cida, a Comissão marcará previamente 
nova data de prosseguimento, ficando a cargo da licitante a obrigato 'iedade de comparecimento para o uso 
deste beneficio. 
5.17.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propos 5 apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por c' to) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
5.17.3 . Para efeito do disposto no subitem 5.17.1, ocorrendo em-te, a Comissão procederá da seguinte 
forma: 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classifica • a poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em qu será classificada em primeiro lugar e 
consequentemente declarada vencedora do certame. 

nb) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pe,  ueno porte, na forma da alínea anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem a hipótese do subitem 5.17.2, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
5.17.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mic • empresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.17.2. será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de ' reços, que deverá ser registrada em ata. 
5.17.5 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos n,  subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do cena e. 
5.17.6 -Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.17.3, a microe •resa ou empresa de pequeno porte mais 
bem classificada será convocada para apresintar nova proposta e preços após solicitação da Comissão. 
Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 
5.17.7 - A Comissão deverá conceder margem de preferência de at 10% (dez por cento) da melhor proposta 
válida para a contratação de microempresa e empresa de pequeno p • rte sediadas em Horizonte/CE, de acordo 
como Art. 24 do Decreto Municipal N9  35 de 22 de agosto de 2017. 
5.17.7.1 A margem de preferência não autoriza a conirataçã. por preço acima do projeto básico da 
administração, apurado para fins de abertura da licitação. 
5.18 -  A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a 
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e.pelos prepostos dos 

flhicitantes que participam da licitação. 
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas,t)indamentando a sua decisão e registrando 
os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifest*em  sobre a intenção de interpor ou não 
recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recur4l. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comisso. 
5.20 - Caso os prepostos das licitantes não estejam presentes à sesão, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através da Imprensa Oficial do Município, inici ndo-se, no dia útil seguinte à publicação, o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à omissão das razões de recursos a serem 
interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclar idas pelo(a) Presidente(a) da Comissão, na 
presença dos prepostos das licitantes. 
5.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualqu r sessão e marcar seu reinício para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No c o, os envelopes ainda não abertos deverão 
ser rubricados pelos membros e pelos licitantes interessados. 
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de lia ilitação e as Propostas, solicitar pareceres 
técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim e obter melhores subsídios para as suas 
decisões. 
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão ermanente de Licitação, até a conclusão do 
procedimento. 
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5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data desi nada para entrega dos envelopes A e 
"B"e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil ubsequente, na mesma hora e mesmo 
local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horári e até loca!, fazendo a publicação e 
divulgação na mesma forma do início. 
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens o prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por xtenso, prevalecerá este último. 
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as p opostas forem desclassificadas, em não 
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes prazo 
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas. 
5.29 - Após concluída a fase de habilitação e abertos os envelopes contendo as Propostas, não cabe 

ndesclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou 
só conhecido após o julgamento. 
5.30 - Serão desclassificadas as propostas que: 
a) apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifetadamente inexequíveis; 
b) condições ilegais, omissões, erros e divergências ou conflito com 4s exigências deste Edital. 
c) proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 
d) preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assini como aquele incompatível com os preços 
praticados no mercado, conforme a Lei 0 8.666/93 e suas alterações. 
e) preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48d4 Lei das Licitações. 
fl quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços e4timados. 
g) propostas que não atendam ao item 4 deste projeto básico. 

6- DA ADJUDICAÇÃO  E HOMOLOGAÇÃO 
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JIJLG MENTO deste Edital, com classificação das 
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participa 
6.2 - A Adjudicação desta licitação e a Homologação do seu ob eto em favor da licitante cuja proposta de 
preços seja classificada em primeiro lugar são da competênci da SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, 
LAZER E JUVENTUDE. 

fl6.3 - A SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE se reserva o direito de não homologar e 
revogar a presente licitação, por razões de Interesse público deçorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que 4aiba a qualquer das licitantes o direito. 

7 -DO CONTRATO 
7.1 - O Município de HORIZONTE, através da SECRETARIA DE CLTURA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE e a 
licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no pra de 05 (cinco) dias, contados da data da 
convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair do direito à contratação. 
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar oJ Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contra rire caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por ce o) sobre o valor do serviço constante de sua 
proposta de preços. 
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante(s) da SECRETARIA DE 
CULTURA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE, especialmente designado(s). 
7.3.1 - O representante da PMH anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regqlarização das faltas ou defeitos observados. 
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a compeSncia do representante deverão ser solicitadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

7.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local do serviço, para representá-lo na 
execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter no serviço como seus responaáveis, 

durante 
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todo o prazo de sua execução e até o seu recebimento definitivo 
profissionais qualificados na fase de habilitação desta licitação, o 
seu critério, poderão ser substituídos por outros portadores de AR 
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilit 
7.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, recons 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem víci 
execução ou de materiais empregados. 
7.6- A Contratada é responsável pelos danos causados diretamen e à Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução ou o acompanhamento pela Pref. tura Municipal. 
7.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, pre denciários, fiscais e comerciais resultantes 

nda execução do contrato. 
7.8 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço. 
7.9 - O prazo de execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem 
de Serviços, e o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a pai r da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período, convindo as partes contratantes, no termos do Art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
7.10 - As etapas obedecerão ilgorosamente o cronograma físico definido pela PMH, parte integrante deste 
Edital, e os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega admitem prorrogação, mantidas as 
demais cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que 
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em pro esso: 
7.10.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante; 
7.10.2 - supervenlência de fato excepcional ou imprevisível enranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições da execução do contrato; 
7.10.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 
Contratante; 
7.10.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos neste Edital. 
7.10.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela Prefeitura 
Municipal em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
7.10.6 - omissão ou atraso de providências a cargo da Prefeitura Municipal Inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardam' nto na execução do contrato, sem prejuízo 
das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
7.11 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito previamente autorizada pela SECRETARIA 
DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE. 
7.12 - Constituem motivos para a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a Indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer 
dos seguintes casos: 
7.12.1 - não cumprimento ou cumprimento Irregular das cláusula contratuais ou da legislação vigente; 
7.12.2 - lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura unicipal a presumir pela não conclusão dos 
mesmos nos prazos estipulados; 
7.12.3 cometimento reiterado de erros na execução dos serviços, 
7.12.4 - falência, recuperação judicial ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou 
diretores; 
7.12.5 - o atraso injustificado no início dos serviços ou paralisação da mesma sem justa causa e prévia 
comunicação à Prefeitura Municipal; 
7.12.6 - a subcontratação total ou parcial dos serviços, sem prévia autorização da Prefeitura Municipal, a 
associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência4total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no Ccfntrato; 
7.12.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoritade  designada para acompanhar e fiscalizar 
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a sua execução, assim como a de seus superiores; 
7.12.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução a otadas pelo representante da Prefeitura 
Municipal, conforme previsto no parágrafo 19  do art. 67 da Lei n.0  :.666/93; 
7.12.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
7.12.10 - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados 
pela Administração Pública; 
7.12.11 - a supressão, por pane da Administração, dos serviços 'e engenharia, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite estabelecido neste Edital. 
7.12.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Con - cante, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaç • da ordem interna ou guerra. ou ainda por 

n repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. indepen • entemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas des obilizações e outras previstas, assegurado 
a contratado, nesses casos, o direito de opt4r pela suspensão do •umprimento das obrigações assumidas até 
que seja normalizada a situação; 
7.12.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos paga -ntos devidos pela Prefeitura Municipal, 
decorrentes dos serviços, ou parcelas destes já recebidos ou execu -dos, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem Interna ou guerra, assegura à Con cada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situaçho; 
7.12.14 - deixar de colocar e manter no canteiro dos serviços equipamento exigido para a execução dos 
serviços, bem como as placas de sinalização adequadas: 
7.12.15 a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução do serviço, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais esp ecificadas no projeto; 
7.12.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
7.13 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER JUVENTUDE. 
7.14 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.12.10 e .12.16 deste Edital, sem que haja culpa da 
Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a: 

a) pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
b) pagamento do custo da desmobilização. 

7.15 - A Contratada, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias após a execução dos serviços, será responsável por 
sua falta ou reparação, desde que a fiscalização da Prefeitura (Municipal comprove que danos ocorridos 
tenham resultado da execução imperfeita ou inadequada às especi licações de origem. 
7.16- É facultada à Prefeitura Municipal de HORIZONTE .quando o convocado não assinar termo do contrato 
no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condi ôes propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados, de çonformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 
7.18 A Prefeitura Municipal de HORIZONTE poderá, a seu cri'rio, determinar a execução antecipada de 
serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

8-DA FONTE DE RECURSOS 
8.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos da Prefeitura Municipal de 
Horizonte/CE - Recursos Ordinários, na seguinte Dotação Orçamentária: Dotação Orçamentária: 18.01 
AÇÃO: 27812.0031, PROJETO ATIVIDADE: 1.114, FONTES: 1001000000, 1510000000, ELEMENTO DE 
DESPESA: 4.4.90.51.00. 	

d 
9- DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 
9.1 ' A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempoj introduzir modificações ou alterações no 
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iminuição dos serviços que tenham preços 
gamento ou abatimento, será apurado com 

• rito da licitante os itens correspondentes 
s unitários constantes da tabela de preços 
porcionalidade da diferença entre o valor 

mover acréscimos ou supressões nas obras 
e a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
1 contrato nos termos do art. 65, parágrafo 
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HORIZONTE 

projeto, plantas e especificações. 
9.2- Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou 
unitários cotados na proposta, o valor respectivo, para efeito de p 
base na planilha orçamentária da licitante. 
9.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orça 
com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preç 
utilizada pela Prefeitura Municipal de HORIZONTE, mantida a p 
global estimado pela Administração e o valor global contratado. 
9.4 - À Prefeitura Municipal de HORIZONTE caberá o direito de p 
ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite corresponde 
inicial atualizado do contrato, mantendo-se as demais condições 

n1Q, da Lei n.2  8.666/93. 
9.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo/Termo 
Subtrativo ao contrato, após o que será efetudo o pagamento, nos ermos dos itens 9.2 e 93. 

10- DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO EC ' NÔMICO E FINANCEIRO 
10.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado através 
de medição, deverá ser apresentada à SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE de 
HORIZONTE, até o 59  (quinto) dia útil do mês subseqüente a realizbção dos serviços, para fins de conferência e 
atestação. 
10.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos i erviços prestados, as Certidões de quitação 
das obrigações fiscais Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e NDT todas atualizadas e ainda cópia da 
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês ante ior ao do pagamento: 
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empr gador e parte do empregado), relativas aos 
empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alfi lea superior; 
10.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação fatura, nota fiscal de serviços e recibo, até 
30 (trinta) dias após a sua certificação pela SECRETARIA DE CULT JRA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE. 
10.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas resp nsabilidades contratuais, nem implicará na 

flaprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmen 
10.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desac nselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências. 
10.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRAT A nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estive sujeita, dentro do prazo lixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para co terceiros, que possam de qualquer forma 
prejudicara CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 
10.7 - O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, 
circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil (INCC) divulgado pela 
Fundação Getúlio Vargas -FGV. 
10.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

'1-1 
R=V1 	o 

1 'o 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
lo = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; 
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= Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual do contrato. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decim 
casa decimal em diante. 
10.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pacti 
contratado e a retribuição da Administração para a justa ii 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro mii 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências inca 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso íorI 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
10.8.1 - O pedido de repactuaçâo deverá ser instruído com planil 
originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante 

11-DOS ENCARGOS DIVERSOS 
11.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contra: 
para definir as características técnicas de qualquer equipamento, r 
11.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a e 
de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

VO- 

1, ou seja, desprezar totalmente da quinta 

raram inicialmente entre os encargos do 
muneração do fornecimento, desde que 
ial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
Iculáveis, retardadores ou impeditivos da 
fito ou fato do príncipe, configurando álea 
65, Inciso II, alínea d da Lei 8.666/93. 

a demonstrativa dos aumentos dos custos 
egociação entre as partes. 

ante, testes previstos nas normas da ABNT, 
atermal ou serviço a ser executado. 
ecução dos serviços, bem como a obtenção 

12- DOS RECURSOS 
12.1 - Das decisões proferidas pela CPL caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n.9  8.666/93. 
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, e serão interpostos mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo 
representante legal da recorrente (que comprovará sua condição como tal), no devido prazo legal, não sendo 
conhecidos os que forem interpostos fora deste. Os recursos poderão ser recebidos na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, por qualquer um de seus membros, OU deverão ser protocolados no Setor de 
Protocolos desta Prefeitura, 
12.3 - Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, através dos meios de publicações oficiais do município. 
12.4 - A autoridade que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias 

10) úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer o recurso subir, devidamentç informado, devendo, neste caso, a decisão 
ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
12.5 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que f os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado. 
12.6 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incl4ir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão 
os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto eI@  contrário. 

13- DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
13.1 - A licitante que, convocada pela Prefeitura Municipal de 4IORIZONTE para assinar o instrumento de 
contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justificado 
aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos 
órgãos do Município de HORIZONTE, pelo prazo de 24 (vinte e qu4tro) meses. 
13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará Ia  Contratada à multa de mora prevista no 
presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada. 
ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de 
HORIZONTE, pelo prazo de 2 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o 
Município de HORIZONTE. 
13.3 - No caso do Licitante ou Contratado ser reincidente, será declarado como inidôneo para licitar e 
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tapa, por dia que esta exceder o prazo de 
o parcial, cuja multa será compreendida na 

ato, par dia que exercer ao prazo contratual 

ótese de rescisão do Contrato por culpa da 

ai do Contrato por descumprimento às 
e o caso; 
tratada transferir a execução dos serviços a 
ntratante; 
atada deixar de atender às recomendações 

dministração Municipal, tendo, a partir da 
orrespondente na Tesouraria da Prefeitura 
da se esta deixar de recolher multa que lhe 

deduzida do pagamento da última parcela 
mediato, dos valores das prestações a que 

imento de prazos parciais serão devolvidos 
da, recuperando os atrasos verificados em 
do prazo global estabelecido. 
independentemente. 

ai ou parcial do Contrato: 
VI,  
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contratar coma Município de HORIZONTE. 
13.4 - As sanções previstas neste Edita) serão aplicadas pela Ad 
desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da intere 
13.4.1 - de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de advertência e de susp 
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no cas 
ou contratar como município de HORIZONTE. 
133 - As sanções de advertência, suspensão e declaração de in 
município de HORIZONTE poderão ser aplicadas juntamente com 
13.6 - As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade 
HORIZONTE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou ao 
firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, E 

I
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meu 
quaisquer tributos; 
b) tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos d 
c) demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Admin 
praticados. 
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de H  
decorrido o prazo de suspensão aplicada é que poderá ser p 
autoridade que aplicou a sanção. 
13.8 - A declaração de inidoneidade é da çompetência exclusiv. 
LAZER E JUVENTUDE. 
13.9- DAS MULTAS 
13.9.1 - A Contratante poderá aplicaras seguintes multas: 
13.9.2 - 0.05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da 
entrega previsto no cronograma físico, salvc4 quanto ao último pra 
penalidade por inobservância da prazo globál; 
13.9.3 - 0,1% (um décimo par cento) sobre o valor global do Cont 
sem que os serviços sejam concluídos; 
13.9.4 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hi 

flContratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
13.9.5 -  0,01% (um centésima por centØ) sobre a valor gi 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, confo 
13.9.6 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Co 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da 
13.9.7 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Con 
de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
13.10 - A Contratada será notificada da aplicação de multa pela 
notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância 
Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contra 
Cor imposta. 
13.11 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global se 
e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de 
correspondam. 
13.12 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descump 
por ocasião da recebimento definitivo dos serviços, se a Contra 
fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentr 
13.13 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente o 
13.14 - A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução to 
13.14.1 - advertência; 

inistração Municipal, à licitante vencedora 
sada nos seguintes casos: 
nsâo; 
de declaração de inidoneidade para licitar 

doneidade para licitar ou contratar com o 
s de multa prevista neste Edital; 
'ara licitar e contratar com o município de 
profissionais que, em razão dos contratos 
tadual e Municipal: 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

licitação; 
stração Pública em virtude de atos ilícitos 

RIZONTE pelos prejuízos causados e após 
omovida a reabilitação perante a própria 

da SECRETÁRIA DE CULTURA, ESPORTE, 
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13.14.2 - multa de até 20% (vinte por cento) na forma prevista no 
13.14.3 - suspensão temporária de participação em licitaç 
Administração Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
13.14.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contrata 
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja p 
será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos pr' 
da sanção aplicada com base no item anterior. 

edital; 
:0 e impedimento de contratar com a 

com a Administração Pública enquanto 
omovlda a reabilitação da Contratada, que 
uízos resultantes e após decorrido o prazo 

14- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas ju 
Prefeitura Municipal de HORIZONTE, sito na Av. Presidente Cas 
Ceará, através do fone (85) 3336.1434, de segunda à sexta-feira, 
13h30 às 17h00min. 
14.2 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edita 
da Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 
de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 
prejuízo da faculdade prevista no § lodo art, 113. 
14.3 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de lici 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de 
as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese 
recurso. 
14.4 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação 
competente: 
a) Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do 
b) Revogar a presente licitação por razões dê interesse público de! 
comprovado. 
14.5 - A autoridade competente deve anular esta licitação, p' 
devidamente fundamentado. 

fl 14.6 - Fica eleito o fõro de HORIZONTE (CE) para dirimir qualque 

to à Comissão Permanente de Licitação da 
elo Branco, N2  51001  Centro, HORIZONTE, 
no horário de 7h30min às 12h00min e de 

de licitação por irregularidade na aplicação 
a data fixada para a abertura dos envelopes 
pugnação em até 3 (três) dias úteis, sem 

ção perante a Administração o licitante que 
velopes de habilitação em concorrência, a 

reços ou concurso, ou a realização de leilão, 
m que tal comunicação não terá efeito de 

indenização, fica assegurado à autoridade 

razo na forma da Lei; 
orrente de fato superveniente devidamente 

r ilegalidade, mediante parecer escrito e 

dúvida na execução deste Edital. 

HORIZONTE/CE, 02 de setembro de 2019. 

Diego Lu L andro Silva 
Presidénte da CPI, 
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